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Continua

 Relatório da Administração

Notas explicativas às demonstrações financeiras - 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Em milhares de reais)
1. Contexto operacional: UBS Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. (“Corretora”) é uma sociedade anônima, com sede em São 
Paulo - SP, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 7º andar, Itaim Bibi, CEP 
04538-132, e possui como objetivo social operar em recinto ou em sistema 
mantido por bolsa de valores, subscrever, isoladamente ou em consórcios 
com outras sociedades autorizadas, emissões de títulos e valores mobiliários 
para revenda, intermediar oferta pública e distribuição de títulos e valores 
mobiliários no mercado, comprar e vender títulos e valores mobiliários por 
conta própria ou de terceiros, encarregar-se da administração de carteiras e 
da custódia de títulos e valores mobiliários, instituir, organizar e administrar 
fundos e clubes de investimento, intermediar operações no mercado de câm-
bio, e exercer outras atividades expressamente autorizadas, em conjunto, 
pelo Banco Central do Brasil (BACEN) e pela Comissão de Valores Mobiliá-
rios (CVM). A Corretora faz parte do Grupo UBS BB, controlado pelo UBS AG 
Suíça (50,01%), com participação minoritária do BB-Banco de Investimento 
S.A. (49,99%). Aquisição Credit Suisse: Após as discussões iniciadas con-
juntamente pelo Departamento Federal Suíço de Finanças, Autoridade de 
Supervisão do Mercado Financeiro Suíço e o Banco Nacional Suíço, o UBS 
Group AG e o Credit Suisse Group AG celebraram um acordo de fusão em 19 
de março de 2023 que previa a aquisição do Credit Suisse Group AG pelo 
UBS Group AG. Em 12 de Junho de 2023 o UBS Group AG completou a 
aquisição do Credit Suisse Group AG e as subsidiárias do Credit Suisse 
Group AG se tornaram subsidiárias do UBS Group AG. Em 07 de Julho de 
2023 o Banco Central do Brasil aprovou a alteração no grupo de controle do 
Conglomerado Financeiro Credit Suisse no Brasil, composto por Banco de 
Investimentos Credit Suisse (Brasil) S.A. e de suas controladas Banco Credit 
Suisse (Brasil) S.A., Credit Suisse (Brasil) S.A. Corretora de Títulos e Valores 
Mobiliários e Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A., para o 
controlador final UBS Group AG, com sede em Zurique, Suíça. Ainda, confor-
me aprovação do Banco Central, serão mantidos segregados o Conglomera-
do Financeiro Credit Suisse tendo o Banco de Investimentos Credit Suisse 
(Brasil) S.A. como instituição líder, e o Conglomerado Financeiro UBS, tendo 
o UBS Brasil Banco de Investimento S.A. como instituição líder. 2. Apresen-
tação e elaboração das demonstrações financeiras - a) Base de elabora-
ção: As demonstrações financeiras são de responsabilidade da Administra-
ção e foram elaboradas em conformidade com as normas e instruções do 
Conselho Monetário Nacional aplicáveis às instituições autorizadas a funcio-
nar pelo Banco Central do Brasil, consubstanciadas no Plano Contábil das 
Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF e com as diretrizes con-
tábeis emanadas da Lei das Sociedades por Ações. A Resolução BCB nº 
02/20 estabeleceu critérios gerais e procedimentos para elaboração e divul-
gação das demonstrações financeiras, onde determina que os saldos do ba-
lanço patrimonial devem ser apresentados por ordem decrescente de liquidez 
e exigibilidade, que o balanço patrimonial ao final do exercício corrente deve 
ser comparado com o balanço patrimonial do final do exercício social imedia-
tamente anterior e que as demais demonstrações comparadas com os mes-
mos períodos do exercício social anterior aos quais foram apresentadas e 
pela utilização de notas explicativas selecionadas, além da inclusão da de-
monstração do resultado abrangente. A norma entre outros requisitos deter-
minou a evidenciação em nota explicativa de forma segregada dos resultados 
recorrentes e não recorrentes. Essas determinações trazem similaridade com 
as diretrizes de apresentação das demonstrações financeiras de acordo com 
as normas internacionais de contabilidade, International Financial Reporting 
Standards (IFRS) e as alterações não trouxeram impactos para a apuração 
do lucro líquido ou do patrimônio líquido. O resultado e a posição financeira 
da Corretora estão expressos em Reais, sendo a moeda funcional e de apre-
sentação das demonstrações financeiras. A diretoria autorizou a emissão das 
demonstrações financeiras em 01 de março de 2024. b) Julgamentos e esti-
mativas contábeis significativas: No processo de elaboração das demonstra-
ções financeiras consolidadas, a Administração exerceu o melhor de seu jul-
gamento e utilizou estimativas para calcular os valores reconhecidos nestas 
demonstrações: Continuidade: A Administração avaliou a capacidade da 
Corretora em continuar operando normalmente e está convencida de que 
possui recursos para dar continuidade a seus negócios no futuro. Adicional-
mente, a Administração não tem o conhecimento de nenhuma incerteza ma-
terial que possa gerar dúvidas significantes sobre a sua capacidade de conti-
nuar operando e, desta forma, as demonstrações financeiras foram 
preparadas considerando este princípio. Valor justo dos instrumentos fi-
nanceiros: O valor justo de ativos e passivos financeiros contabilizados no 
balanço patrimonial foi derivado de preços cotados em mercado ativo ou de-
terminados utilizando-se modelos matemáticos para precificação. Impostos 
diferidos: Impostos diferidos são reconhecidos sobre perdas tributárias na 
medida em que é provável que o lucro tributável esteja disponível no período 
em que as perdas poderão ser utilizadas. Um julgamento é requerido para 
determinar o montante de ativo futuro tributário diferido que deve ser reconhe-
cido, com base no fluxo provável de lucro tributável futuro, e em conjunto com 
estratégias de planejamento tributário, se houver. Provisões para riscos 
fiscais, trabalhistas e cíveis: A Corretora revisa periodicamente suas provi-
sões para riscos de passivos contingentes. Esta revisão utiliza a melhor ava-
liação e estimativa da Administração, apoiada por parecer de assessores le-
gais, quanto à possibilidade de dispêndio de recursos financeiros e à 
determinação de seus respectivos montantes. c) Pronunciamentos, altera-
ções e interpretações existentes: A administração avaliou as normas e inter-
pretações aplicáveis no período, bem como, as normais que ainda não estão 
em vigor e não identificou impactos relevantes nas demonstrações financei-
ras da Corretora. 3. Políticas contábeis materiais; As práticas contábeis 
adotadas pelo UBS são aplicadas de forma consistente em todos os períodos 
apresentados nessas demonstrações contábeis e de maneira uniforme para 
as empresas do grupo. a) Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes 
de caixa são representados por disponibilidades em moeda nacional, aplica-
ções no mercado aberto, cujo vencimento das operações na data da efetiva 
aplicação seja igual ou inferior a 90 dias e apresentam risco insignificante de 
mudança de valor justo, que são utilizados pela Corretora para gerenciamen-
to de seus compromissos de curto prazo. As aplicações no mercado aberto 
são avaliadas pelo custo de aquisição, atualizado pelas rendas auferidas até 
a data do balanço, deduzidas de perdas por Impairment, quando aplicável. b) 
Instrumentos financeiros: De acordo com o estabelecido pela Circular nº 
3.068/01, os instrumentos financeiros integrantes da carteira são classifica-
dos em três categorias distintas, conforme a intenção da Administração, quais 
sejam: • Títulos para negociação; • Títulos disponíveis para venda; e • Títulos 
mantidos até o vencimento. Os títulos para negociação são apresentados no 
ativo circulante, independentemente dos respectivos vencimentos e com-
preendem os títulos adquiridos com o propósito de serem ativos e frequente-
mente negociados. São avaliados pelo valor de mercado, sendo o resultado 
desta valorização ou desvalorização computado ao resultado. Os títulos dis-
poníveis para venda representam os títulos que não foram adquiridos para 
frequente negociação e são utilizados, dentre outros fins, para reserva de li-
quidez, garantias e proteção contra riscos. Os rendimentos auferidos segun-
do as taxas de aquisição, bem como as possíveis perdas permanentes são 
computados ao resultado. Esses títulos são avaliados ao valor de mercado, 
sendo o resultado da valorização ou desvalorização contabilizado em contra-
partida à conta destacada do patrimônio líquido (deduzidos os efeitos tributá-
rios), o qual será transferido para o resultado no momento da sua realização. 
Os títulos mantidos até o vencimento referem-se aos títulos adquiridos para 
os quais a Administração tem a intenção e capacidade financeira de man-
tê-los em carteira até o vencimento. São avaliados pelo custo de aquisição, 
acrescido dos rendimentos auferidos. Caso apresentem perdas permanen-
tes, estas são imediatamente computadas no resultado. c) Negociação e in-
termediação de valores; Demonstrada pelo saldo das operações realizadas 
na B3 S.A - Brasil, Bolsa, Balcão por conta de clientes, pendentes de liquida-
ção dentro dos prazos regulamentares ou de vencimento dos contratos. d) 
Outros ativos e passivos: Os demais ativos estão demonstrados pelos valores 
de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações mo-
netárias e cambiais e perda por Impairment, quando julgada necessária. Os 
demais passivos estão demonstrados pelos valores conhecidos e mensurá-
veis, acrescidos, quando aplicável, dos encargos e das variações monetárias 
e cambiais incorridos. e) Redução ao valor recuperável de outros ativos (im-
pairment): Um ativo está desvalorizado quando seu valor contábil excede seu 
valor recuperável. De acordo com a Resolução CMN nº 4.924/21, que dispõe 
sobre procedimentos aplicáveis no reconhecimento, mensuração e divulga-
ção de perdas em relação ao valor recuperável de ativos (impairment), a Cor-
retora testa, no mínimo anualmente, o valor recuperável dos seus ativos, 
sendo reconhecidas as eventuais perdas apuradas no resultado do exercício. 
No exercício não foram constatadas perdas no valor recuperável dos ativos. f) 
Imobilizado de uso e intangível - Reconhecimento e mensuração: São re-
gistrados pelo custo de aquisição menos a depreciação e amortização 
acumuladas e perdas por impairment, quando aplicável. Esse custo inclui as 
despesas diretamente atribuíveis à aquisição do ativo. Os valores residuais e 
a vida útil dos ativos são revisados e ajustados, se apropriado, no fim de cada 
período. Depreciação e amortização: A depreciação e a amortização são 
calculadas de forma linear ao longo da vida útil estimada dos ativos, como 
segue:
Instalações 10%
Móveis e equipamentos 10%
Outros equipamentos 20%
Equipamentos de processamento de dados e software 20%

Ágio: O ágio por expectativa de rentabilidade futura está apresentado líquido 
de qualquer redução ao valor recuperável de ativos (impairment) acumulado. 
A amortização do ágio ocorre de forma linear, de acordo com o prazo espera-
do de realização. Os intangíveis identificados, por meio de laudo de avaliação 
de consultoria independente, são representados por Lista de clientes e Siste-
ma de processamento de dados, ao qual são amortizados de forma linear no 
prazo de 30 anos. g) Impostos e contribuições - Tributos correntes: Imposto 
de renda e contribuição social: A provisão para o imposto de renda foi consti-
tuída à alíquota de 15% do lucro tributável, acrescida de adicional de 10% 
sobre os lucros que excederem R$ 240 no ano. A provisão para contribuição 
social é calculada à alíquota de 15%.. Contribuição ao Programa de Integra-
ção Social (PIS) e Contribuição Social para Financiamento da Seguridade 
(COFINS): são calculados sobre as receitas da Corretora, excluindo as dedu-
ções permitidas pela legislação em vigor, às alíquotas de 0,65% e 4%, res-
pectivamente. Impostos Sobre Serviços (ISS): são calculados com base nas 
receitas sobre prestação de serviços à alíquota de 5%. Tributos diferidos: 
Os créditos tributários são constituídos sobre diferenças temporárias e serão 
realizados quando da utilização das respectivas provisões. Os tributos diferi-
dos ativos são reconhecidos na medida que o lucro tributável futuro esteja 
disponível e contra o qual as diferenças temporárias possam ser utilizadas. h) 
Provisões, passivos e ativos contingentes; O reconhecimento, mensuração e 
divulgação dos ativos e passivos contingentes, e as obrigações legais são 
efetuados de acordo com os critérios definidos no CPC nº 25, conforme des-
crito abaixo: Ativos contingentes: não são reconhecidos, exceto quando da 
existência de evidências que assegurem elevado grau de confiabilidade de 
realização, usualmente representado pelo trânsito em julgado da ação e pela 
confirmação da capacidade de sua recuperação por recebimento ou compen-
sação com outro exigível. Provisões: são reconhecidos quando, baseado na 
opinião de assessores jurídicos, for considerado provável o risco de perda de 
uma ação judicial ou administrativa, gerando uma provável saída de recursos 
para a liquidação das obrigações e quando os montantes envolvidos forem 
mensuráveis com suficiente segurança. Os passivos contingentes com risco 
de perda possível são apenas divulgados e nenhuma provisão é reconhecida. 
Os passivos contingentes com o risco de perda remota não requerem divul-
gação e provisão. i) Apuração de resultado: As receitas e despesas são regis-
tradas de acordo com o regime de competência, observando o critério pro 
rata die. As operações de natureza financeira são atualizadas pelo método 
exponencial. j) Lucro por ação: A Corretora apresenta informações sobre o 
resultado por ação básico e diluído dividindo-se o lucro atribuível pela quanti-
dade de ações. k) Resultado recorrente e não recorrente: Resultados não 
recorrentes são os resultados que estão relacionados com as atividades atí-
picas da instituição, resultados não habituais e que não estejam previstos 
para ocorrer com frequência nos exercícios futuros. Os resultados recorrentes 
correspondem às atividades típicas da instituição e tem previsibilidade de 
ocorrer com frequência nos exercícios futuros. Os resultados recorrentes e 
não recorrentes estão apresentados na nota 21.
4. Caixa e equivalentes de caixa 31/12/2023 31/12/2022

Disponibilidades

Depósitos bancários 1.572 1.137
Aplicações interfinanceiras de liquidez

Operações compromissadas com vencimentos 
 até 90 dias

Letras Financeiras do Tesouro 100.039 100.042
Letras do Tesouro Nacional 219.614 165.783

321.225 266.962
5. Instrumentos financeiros: Em 31 de dezembro de 2023 e 2022, os instru-
mentos financeiros foram classificados na categoria de títulos disponíveis 
para venda e são representados por:

31/12/2023 31/12/2022

Vencimento Custo
Valor de  
mercado Custo

Valor de  
mercado

Circulante

Vinculados à presta-
 ção de garantia:

Letras Financeiras 
 do Tesouro Até 365 dias 58.371 58.363 190.185 189.853
FILCB Multimercado - 45.214 45.214 39.934 39.934
Certificado de Depósito 
 Interfinanceiro (1) Até 365 dias 5.905 5.905 5.249 5.249
Não circulante

Vinculados à presta-
 ção de garantia:

Letras Financeiras 
 do Tesouro + de 365 dias 267.474 267.538 105.566 105.390

376.964 377.020 340.934 340.426
Os títulos públicos foram ajustados a valor de mercado, sendo efetuada a 
comparação com as taxas divulgadas pela ANBIMA, em contrapartida à con-
ta de ajuste de avaliação patrimonial, no patrimônio líquido, líquida dos efeitos 
tributários, perfazendo o montante de R$ 339 no exercício (negativo de R$ 
298 em 2022). Os títulos públicos são custodiados no Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC e as Cotas do Fundo de Investimento Liquidez 
Câmara BM&F Bovespa Multimercado estão custodiados na B3. Não havia 
operações com instrumentos financeiros derivativos em 31 de dezembro de 
2023 e 2022. No exercício não houve reclassificação entre categorias nos tí-
tulos e valores mobiliários. Os títulos disponíveis para venda são apresenta-
dos no ativo circulante em virtude de a entidade utilizá-los na sua gestão de 
caixa. Os títulos vinculados à prestação de garantias são segregados entre 
ativo circulante e não circulante, em virtude das garantias para as transações 
com os participantes da Corretora. (1) Certificado de depósito interbancário 
- não é considerado caixa e equivalentes de caixa por se tratar de garantia em 
forma de depósito, utilizada para realizar a gestão de risco de acordo comer-
cial - (Escrow account). Desta forma, não compreendem o gerenciamento de 
caixa de curto prazo.
6. Negociação e intermediação de valores 31/12/2023 31/12/2022

Ativo circulante

Caixa de registro e liquidação 24.392 -
Devedores conta liquidações pendentes 242.973 278.597
Operações com mercado e ativos financeiros - 5

267.365 278.602
Passivo circulante

Caixa de registro e liquidação - 109.496
Comissões e corretagens a pagar 1.459 875
Credores conta liquidação pendente 233.106 112.429
Operações com mercado e ativos financeiros 31.031 52.417

265.596 275.217
7. Outros ativos 31/12/2023 31/12/2022

Circulante

Rendas a receber 136 -
Antecipações salariais 453 224
Ativos diferidos - 203
Valores a receber de sociedades ligadas (Nota 15) 1.082 147
Valores a ressarcir 159 104
Despesas antecipadas 976 586

2.806 1.264
8. Impostos a compensar 31/12/2023 31/12/2022

Circulante

Antecipações de Imposto de renda da pessoa 
 jurídica 14.256 19.112
Antecipações de contribuição social sobre 
 o lucro líquido 6.167 9.036
Imposto de renda retido na fonte 1.688 5.450
Contribuições sociais retidas nas fontes 1.769 1.090
Outros 205 183

24.085 34.871
9. Depósitos judiciais, provisões, passivos e ativos contingentes: A Cor-
retora encontra-se envolvida em ações judiciais decorrentes do curso normal 
de suas atividades. O saldo das provisões constituídas e a movimentação no 
exercício foram:

31/12/2023 31/12/2022
Saldo  
inicial  
31/12/ 
2022

Adições/ 
baixas à  
provisão

Atuali- 
zação  
mone- 

tária

Saldo  
final  

31/12/ 
2023

Depósito  
judicial  
(ativo)

Depósito 
 judicial  

(ativo)

Impostos e 
 contribuições 
  contingentes
COFINS (1) 16.578 2.924 1.599 21.101 22.794 18.022
PIS (2) 1.717 - 101 1.818 3.866 3.484
CSLL 9/15% (3) 5.633 - 589 6.222 6.163 5.576

Srs. Acionistas: Submetemos à apreciação de V.Sas. as demonstrações fi-
nanceiras da UBS Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários 
S.A., elaboradas na forma das normas e instruções do Banco Central do Bra-
sil e com observância das disposições contidas na Lei das Sociedades por 
Ações, relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023. Atuação: A 
Corretora oferece aos seus clientes, pessoas físicas e jurídicas, produtos e 
serviços financeiros, incluindo intermediação de valores e, principalmente, 
corretagens de valores operados via B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão e conduz 
as suas operações por meio de uma sólida gestão de riscos. Gerenciamento 
de riscos: A Corretora tem buscado o contínuo aprimoramento na gestão e 
no controle de riscos, alinhada com a prática global e com os requerimentos 

locais. A alta Administração tem participação ativa no gerenciamento de ris-
cos através de uma robusta estrutura de comitês e da aprovação de políticas 
específicas e de limites de exposição aos diversos riscos dentro dos níveis 
aceitos pela Corretora. Dessa forma, reforça o seu papel dentro da governan-
ça corporativa, inclusive na identificação e discussão prévia dos riscos ine-
rentes de novos produtos e serviços. As descrições dessas estruturas de 
gerenciamentos estão disponibilizadas no site da Instituição (https://www.
ubs.com/global/pt/legalinfo2/brazil/risk-control.html). Continuidade de Negó-
cio: Não temos o conhecimento de nenhuma incerteza material que possa 
gerar dúvidas significantes sobre nossa capacidade de continuar operando. 
Aquisição Credit Suisse: Após as discussões iniciadas conjuntamente pelo 

Departamento Federal Suíço de Finanças, Autoridade de Supervisão do Mer-
cado Financeiro Suíço e o Banco Nacional Suíço, o UBS Group AG e o Credit 
Suisse Group AG celebraram um acordo de fusão em 19 de março de 2023 
que previa a aquisição do Credit Suisse Group AG pelo UBS Group AG. Em 
12 de Junho de 2023 o UBS Group AG completou a aquisição do Credit 
Suisse Group AG e as subsidiárias do Credit Suisse Group AG se tornaram 
subsidiárias do UBS Group AG. Em 07 de Julho de 2023 o Banco Central do 
Brasil aprovou a alteração no grupo de controle do Conglomerado Financeiro 
Credit Suisse no Brasil, composto por Banco de Investimentos Credit Suisse 
(Brasil) S.A. e de suas controladas Banco Credit Suisse (Brasil) S.A., Credit 
Suisse (Brasil) S.A. Corretora de Títulos e Valores Mobiliários e Credit Suisse 

Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A., para o controlador final UBS Group 
AG, com sede em Zurique, Suíça. Ainda, conforme aprovação do Banco Cen-
tral, serão mantidos segregados o Conglomerado Financeiro Credit Suisse 
tendo o Banco de Investimentos Credit Suisse (Brasil) S.A. como instituição 
líder, e o Conglomerado Financeiro UBS, tendo o UBS Brasil Banco de Inves-
timento S.A. como instituição líder. Ouvidoria O componente organizacional 
de Ouvidoria encontra-se em funcionamento e a sua estrutura atende às dis-
posições estabelecidas pela Resolução CMN 4.860/20. Agradecimentos: 
Agradecemos aos nossos clientes, parceiros e colaboradores pelo sucesso 
alcançado no exercício.

A Administração.

Balanços patrimoniais 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Em milhares de reais)
Ativo Notas 31/12/2023 31/12/2022

Disponibilidades 4 1.572 1.137
Aplicações interfinanceiras de liquidez 4 319.653 265.825
Instrumentos financeiros 5 377.020 340.426
Negociação e intermediação de valores 6 267.365 278.602
Outros ativos 7 2.806 1.264
Impostos a compensar 8 24.085 34.871
Ativo fiscal diferido 13b 72.728 77.078
Depósitos judiciais 9 45.845 39.276
Imobilizado de uso 10 3.454 6.411
Intangível 10 21.211 22.318
Total do Ativo 1.135.739 1.067.208

Passivo Notas 31/12/2023 31/12/2022

Recursos disponíveis de cliente 11 2.892 1.703

Negociação e intermediação de valores 6 265.596 275.217

Outros passivos 12 224.456 212.417

Passivos contingentes 9 50.892 44.970

Patrimônio Líquido 14 591.903 532.901

Capital Social 363.158 363.158

Outros resultados abrangentes (82.428) (72.695)

Reservas de lucros 311.173 242.438

Total do Passivo 1.135.739 1.067.208
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações do resultado - Semestre findo em 31 de dezembro de 
2023 e exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022  

(Em milhares de reais, exceto lucro líquido por ação)

Notas
2º Sem/ 

2023 31/12/2023 31/12/2022

Resultado da intermediação 
 financeira

Resultado de operações com 
 instrumentos financeiros 36.314 71.238 65.514
Outras receitas operacionais

Receitas de prestação de 
 serviços 16 460.436 695.942 669.762
Despesas administrativas 
 e gerais

 Pessoal e encargos 17 (93.204) (174.118) (157.349)
 Comunicações (7.247) (13.120) (12.157)
 Processamento de dados (4.862) (9.137) (8.186)
 Serviços do sistema financeiro (4.366) (9.255) (9.287)
 Repasse sobre comissão 15 (137.130) (173.094) (152.445)
 Depreciação e amortização 10 (2.068) (4.136) (4.147)
 Tributárias 18 (48.209) (74.078) (71.239)
 Intercompany 15 (81.866) (167.076) (168.621)
 Diversas 19 (7.990) (12.221) (12.309)
Outras receitas/(despesas) 1.422 4.553 4.539
Despesas de provisões (414) (2.997) (4.465)
Resultado operacional 110.816 132.501 139.610
Resultado antes dos tributos 
 e participações 110.816 132.501 139.610
Tributos sobre o lucro 13 (37.798) (42.366) (49.505)
Corrente (48.088) (48.088) (58.524)
Diferido 10.290 5.722 9.019
Lucro líquido dos semestres/
 exercícios 73.018 90.135 90.105
Nº de ações 44.155.370 44.155.370 44.155.370
Lucro líquido por ação 1,65 2,04 2,04

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações do resultado abrangente 
Semestre findo em 31 de dezembro de 2023 e exercícios findos em  

31 de dezembro de 2023 e 2022 (Em milhares de reais)
2º Sem/ 

2023 31/12/2023 31/12/2022

Lucro líquido dos semestres/exercícios 73.018 90.135 90.105
Outros resultados abrangentes

Ativos financeiros disponíveis para venda (188) 565 (497)
Incorporação reversa controladora (5.036) (10.072) (10.072)
Efeito tributário 75 (226) 199
Total do resultado abrangente 
 dos semestres/exercícios 67.869 80.402 79.735

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Semestre findo em 31 de dezembro de 2023 
e exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Em milhares de reais)

Reservas de lucros

Nota
Capital  
Social Legal Outras Investimento Estatutária

Outros  
resultados  

abrangentes
Lucros  

acumulados Total
Saldo em 31 de dezembro de 2021 363.158 10.550 44.140 130.191 - (62.325) - 485.714
Incorporação reversa - Provisão Goodwill - - - - - (10.072) - (10.072)
Ajustes no valor de mercado - TVM - - - - - (298) - (298)
Dividendos distribuídos - - - (32.548) - - - (32.548)
Lucro líquido do exercício - - - - - - 90.105 90.105
Destinações:
 Reserva legal - 4.505 - - - - (4.505) -
 Dividendos - - 21.400 - - - (21.400) -
 Reserva especial de lucros - - - 22.310 - - (22.310) -
 Reserva estatutária - - - - 41.890 - (41.890) -
Saldo em 31 de dezembro de 2022 14 363.158 15.055 65.540 119.953 41.890 (72.695) - 532.901
Saldo em 30 de junho de 2023 363.158 15.911 48.205 119.953 54.086 (77.279) - 524.034
Incorporação reversa - Provisão Goodwill - - - - - (5.036) - (5.036)
Ajustes no valor de mercado - TVM - - - - (113) - (113)
Lucro líquido do semestre - - - - - 73.018 73.018
Destinações:
 Reserva legal - 3.651 - - - - (3.651) -
 Dividendos - - 48.484 - - - (48.484) -
 Reserva estatutária - - 2.439 (119.953) 138.397 - (20.883) -
Saldo em 31 de dezembro de 2023 14 363.158 19.562 99.128 - 192.483 (82.428) - 591.903
Saldo em 31 de dezembro de 2022 363.158 15.055 65.540 119.953 41.890 (72.695) - 532.901
Incorporação reversa - Provisão Goodwill - - - - - (10.072) - (10.072)
Ajustes no valor de mercado - TVM - - - - 339 - 339
Dividendos distribuídos - - (21.400) - - - - (21.400)
Lucro líquido do exercício - - - - - - 90.135 90.135
Destinações:
 Reserva legal - 4.507 - - - - (4.507) -
 Dividendos - - 52.549 - - (52.549) -
 Reserva estatutária - - 2.439 (119.953) 150.593 - (33.079) -
Saldo em 31 de dezembro de 2023 14 363.158 19.562 99.128 - 192.483 (82.428) - 591.903

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações dos fluxos de caixa - Semestre findo em  
31 de dezembro de 2023 e exercícios findos em  

31 de dezembro de 2023 e 2022 (Em milhares de reais)

Notas
2º Sem/ 

2023 31/12/2023 31/12/2022

Atividades operacionais

Lucro líquido dos semestres/
 exercícios 73.018 90.135 90.105
Ajustes que não afetam o caixa
Atualização de depósito judicial (1.793) (3.552) (3.218)
Imposto de renda e contribuição 
 social diferidos (10.290) (5.722) (9.019)
Provisões para processos cíveis, 
 fiscais e trabalhistas 9 156 2.432 4.111
Atualização de passivos 
 contingentes 9 1.763 3.490 3.135
Provisões/(reversões) para bônus (35.971) 7.736 2.955
Incorporação reversa - Provisão 
 Goodwill (5.036) (10.072) (10.072)
Depreciações e amortizações 10 2.068 4.136 4.147
Lucro líquido ajustado nos 
 semestres/exercícios 23.915 88.583 82.144
Variações em ativos e passivos

Instrumentos financeiros (21.861) (36.255) (53.564)
Negociação e intermediação de 
 valores 577 1.616 (1.603)
Outros ativos 2.599 (1.542) 4.464
Impostos a compensar (12.039) 20.858 21.613
Depósitos judiciais (1.490) (3.017) (1.947)
Recursos disponíveis de cliente (1.009) 1.189 (3.719)
Outros passivos 156.517 4.303 (51.801)
Caixa líquido proveniente nas 
 atividades operacionais 147.209 75.735 (4.413)
Fluxo de caixa das atividades 
 de investimento
Aquisição de imobilizado 10 - (72) (4)
Caixa líquido aplicado nas 
 atividades de investimento - (72) (4)
Fluxo de caixa das atividades de 
 financiamento
Dividendos distribuídos 14 - (21.400) (32.548)
Caixa líquido aplicado nas 
 atividades de financiamento - (21.400) (32.548)
Aumento de caixa e equivalentes 
 de caixa 147.209 54.263 (36.965)
Caixa e equivalentes de caixa 
 no início dos semestres/exercícios 174.016 266.962 303.927
Caixa e equivalentes de caixa no 
 final dos semestres/exercícios 4 321.225 321.225 266.962
Aumento de caixa e equivalentes 
 de caixa 147.209 54.263 (36.965)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

31/12/2023 31/12/2022
Saldo  
inicial  
31/12/ 
2022

Adições/ 
baixas à  
provisão

Atuali- 
zação  
mone- 

tária

Saldo  
final  

31/12/ 
2023

Depósito  
judicial  
(ativo)

Depósito 
 judicial  

(ativo)

CSLL 9/20% (4) 3.820 - 381 4.201 4.386 3.998
IRPJ e CSLL (5) 8.118 - 435 8.553 8.578 8.141
IRPJ e CSLL (6) 7.270 - 385 7.655 - -

43.136 2.924 3.490 49.550 45.787 39.221
Trabalhista (7) 1.834 (1.268) - 566 58 55
Cível (8) - 776 - 776 - -

1.834 (492) - 1.342 58 55
Total 44.970 2.432 3.490 50.892 45.845 39.276
(1) COFINS - refere-se à provisão constituída sobre a discussão judicial em 
decorrência da expansão da base de cálculo da Contribuição para Financia-
mento da Seguridade Social (COFINS). Foi concedida liminar para suspender a 
exigibilidade nos moldes da Lei 9.718/98 e permitir o recolhimento nos moldes 
da Lei Complementar 70/91. Em 2013, em sede de apelação, a União Federal 
logrou reverter o resultado da ação que havia sido julgada procedente, de forma 
que passaram a ser realizados os depósitos judiciais das quantias em discus-
são nos autos até o deslinde final da questão. Atualmente em fase de Recurso 
Especial e Extraordinário, o processo encontra-se sobrestado desde 2017 até o 
julgamento definitivo do RE 609.096/RS, vinculado ao tema 372, que trata jus-
tamente da exigibilidade de PIS e COFINS sobre as receitas financeiras das 
instituições financeiras. (2) PIS - refere-se à provisão constituída sobre a discus-
são judicial em decorrência da expansão da base de cálculo da contribuição ao 
Programa de Integração Social (PIS). Foi concedida liminar para suspender a 
exigibilidade nos moldes da Lei nº 9.701/98 e permitir o recolhimento nos mol-
des da Lei Complementar nº 07/70. Em agosto de 2017, a União Federal logrou 
reverter o resultado da ação que havia sido julgada procedente, de forma que, 
com base nesta decisão, foi realizado o pagamento parcial do tributo nos autos. 
Em abril de 2021, transitou em julgado o acórdão do Recurso Especial interpos-
to pela UBS CCTVM. Em seguida, foi solicitado o cumprimento da decisão pro-
ferida, pedindo ao juiz que oficie a autoridade administrativa para cancelar as 
exigências em desacordo com a coisa julgada formada no mandado de segu-
rança, no sentido de que todos os valores devidos já foram pagos (PIS sobre 
receitas de serviço) e os valores não recolhidos (PIS sobre receitas financeiras 
até 12/2014) não são devidos. Em julho de 2021, em razão de as 4 cartas-co-
brança de PIS terem retornado ao status de cobrança, foram realizados pela 
UBS CCTVM depósitos judiciais referentes aos valores em aberto. Após a reali-
zação do depósito, o status das cobranças retornou para exigibilidade suspen-
sa. O processo encontra-se, portanto, com exigibilidade suspensa enquanto se 
aguarda o encerramento da fase de cumprimento de sentença e a análise do 
pedido de cancelamento dos débitos. (3) CSLL - refere-se à provisão constituída 
relativa à discussão judicial sobre a majoração da alíquota de 9% para 15% 
para instituições financeiras a partir de maio de 2008. Inicialmente, foi impetrado 
Mandado de Segurança a fim de afastar a exigência da CSLL com a alíquota 
majorada de 15%, imposta às instituições financeiras e entidades equiparadas 
desde maio daquele ano pelo art. 17 da Medida Provisória nº 413/08 (ou por 
dispositivo de lei em que viesse a ser convertida a referida MP), pleiteando sua 
sujeição à alíquota de 9%, imposta às demais pessoas jurídicas. No curso da 
ação, foi concedida liminar para suspender a exigibilidade nos moldes da Lei 
11.727/08 e permitir o recolhimento nos moldes da legislação aplicável às em-
presas não financeiras, de modo que foram promovidos sucessivos depósitos 
judiciais da quantia controversa. Posteriormente, em razão da edição da Medida 
Provisória nº 675/2015, que novamente majorou a alíquota da CSLL, dessa vez 
de 15% para 20%, UBS CCTVM e UBS BI impetraram novos Mandados de 
Segurança e, a partir do mês de outubro de 2015, passou-se a depositar em 
conta vinculada aos referidos autos a diferença controvertida (equivalente à di-
ferença de alíquota de 9% para 15% e 15% para 20%). O Supremo Tribunal 
Federal, ao julgar em junho de 2020 a ADI 4101, declarou ser constitucional a 
majoração das referidas alíquotas para as instituições financeiras. Desta forma, 
UBS CCTVM e UBS BI decidiram por desistir dos três Mandados de Segurança 
e pediram a conversão em renda dos valores depositados em juízo em favor do 
Fisco. Em abril de 2021, houve o arquivamento. do primeiro Mandado de Segu-
rança ajuizado pela UBS CCTVM (discussão da diferença de alíquota de 9% 
para 15%) e confirmação da conversão em renda, realizando-se a respectiva 
baixa contábil. No momento, aguarda-se a confirmação de conversão em renda 
e encerramento para os outros dois Mandados de Segurança, um ajuizado pela 
UBS CCTVM e outro pelo UBS BI (discussão da diferença de alíquota de 15% 
para 20%). (4) CSLL - refere-se à provisão constituída relativa à discussão judi-
cial sobre a majoração da alíquota de 9% para 15% para instituições financeiras 
a partir de maio de 2008 e de 15% para 20% a partir de setembro de 2015. Ini-
cialmente, foi impetrado Mandado de Segurança a fim de afastar a exigência da 
CSLL com a alíquota majorada de 15%, imposta às instituições financeiras e 
entidades equiparadas desde maio daquele ano pelo art. 17 da Medida Provisó-
ria nº 413/08 (ou por dispositivo de lei em que viesse a ser convertida a referida 
MP), pleiteando sua sujeição à alíquota de 9%, imposta às demais pessoas ju-
rídicas. No curso da ação, foi concedida liminar para suspender a exigibilidade 
nos moldes da Lei 11.727/08 e permitir o recolhimento nos moldes da legislação 
aplicável às empresas não financeiras, de modo que foram promovidos suces-
sivos depósitos judiciais da quantia controversa. Posteriormente, em razão da 
edição da Medida Provisória nº 675/2015, que novamente majorou a alíquota da 
CSLL, dessa vez de 15% para 20%, UBS CCTVM e UBS BI impetraram novos 
Mandados de Segurança e, a partir do mês de outubro de 2015, passou-se a 
depositar em conta vinculada aos referidos autos a diferença controvertida 
(equivalente à diferença de alíquota de 9% para 15% e 15% para 20%). O Su-
premo Tribunal Federal, ao julgar em junho de 2020 a ADI 4101, declarou ser 
constitucional a majoração das referidas alíquotas para as instituições financei-
ras. Desta forma, UBS CCTVM e UBS BI decidiram por desistir dos três Manda-
dos de Segurança e pediram a conversão em renda dos valores depositados em 
juízo em favor do Fisco. Em abril de 2021, houve o arquivamento do primeiro 
Mandado de Segurança ajuizado pela UBS CCTVM (discussão da diferença de 
alíquota de 9% para 15%) e confirmação da conversão em renda, realizando-se 
a respectiva baixa contábil. No momento, aguarda-se a confirmação de conver-
são em renda e encerramento para os outros dois Mandados de Segurança, um 
ajuizado pela UBS CCTVM e outro pelo UBS BI (discussão da diferença de alí-
quota de 15% para 20%). (5) IRPJ e CSLL (desmutualização BM&F) - referem-
se à provisão constituída sobre a tributação de imposto de renda e contribuição 
social referente à atualização patrimonial dos títulos da BM&F, acrescido de ju-
ros e multa. Foram ajuizadas Ações Cautelar e Ordinária com vistas a afastar a 
incidência de IRPJ e de CSLL em decorrência da transformação dos títulos da 
BM&F em ações em razão da operação de desmutualização da bolsa. Isso por-
que, quando as bolsas de valores deixaram de ser entidades sem fins lucrativos 
e passaram a ser empresas de capital aberto, os antigos detentores de títulos 
passaram a ser acionistas, o que ocasionaria, de acordo com a argumentação 
do fisco, o suposto ganho patrimonial sujeito à tributação de IRPJ e CSLL. A 
ação foi julgada improcedente em 2009 e, atualmente, aguarda-se o julgamento 
de recurso de apelação. Não obstante considerar que a Portaria nº 785/77 e o 
precedente representado pela Decisão nº 13/97 levam à conclusão de que não 
é devida a tributação em questão, mas considerando as incertezas acerca do 
entendimento sobre o assunto pelas autoridades fiscais, a empresa, por unani-
midade, fundamentada na opinião de seu assessor jurídico, decidiu pela consti-
tuição da provisão contábil em montante equivalente a fazer face ao eventual 
recolhimento dos tributos. O depósito judicial foi realizado espontaneamente na 
Ação Cautelar com o objetivo de suspender a exigibilidade do crédito tributário 
em discussão e o julgamento de ambos os processos ocorrerá em conjunto. (6) 
IRPJ e CSLL (desmutualização BOVESPA) - a Link S/A CCTVM teve contra si 
lavrado Auto de Infração, o qual deu origem a Processo Administrativo com 
vistas a exigir IRPJ e CSLL em decorrência da transformação dos títulos que 
detinha da BOVESPA em ações por conta da operação de desmutualização. 
Como os débitos só poderiam ser executados após o encerramento do proces-
so administrativo, foi ajuizado MS e, posteriormente, Ação Cautelar para sus-
pender a exigibilidade do débito e viabilizar a defesa em instância administrati-
va. Além disso, a Execução Fiscal, que havia sido prematura neste caso, foi 
extinta com os Embargos. Assim, toda a atividade de cobrança retrocedeu ao 
seu primeiro estágio, de impugnação ao Auto de Infração. Atualmente, o proces-
so encontra-se em esfera administrativa aguardando julgamento de Recurso 
Voluntário. (7) Trata-se de discussão trabalhista decorrente do curso regular das 
operações, em que se discute o cálculo de verbas rescisórias. Atualmente, o 
processo encontra-se em fase de recursal. (8) Trata-se de ação ordinária de in-
denização cível ajuizada contra a Link S/A CCTVM decorrente do curso regular 
das operações, em que se discute o pagamento de danos materiais e morais. 
Atualmente, o processo encontra-se em fase recursal, e, paralelamente, de 
cumprimento de sentença. Ativos contingentes - Em 31 de dezembro de 2023 e 
2022 não existiam ativos contingentes classificados como prováveis ou possí-
veis. Passivos contingentes classificados como perdas possíveis; A Corretora é 
parte de processos classificados, pela administração e seus assessores jurídi-
cos, como perda possível e para as quais não foram constituídas provisões:

Quant. 31/12/2023 31/12/2022

Processos administrativos:
Processos judiciais e administrativos 
 tributários classificados como possíveis 
  e sem provisão 7 6.015 18.785
Ações trabalhistas 1 226 18.485
Ações cíveis 3 199 209

6.440 37.479
10. Imobilizado de uso e intangível - a) Imobilizado de uso

Insta-
lações

Móveis e  
equipa- 
mentos

Outros  
equipa- 
mentos

Equipamentos  
de proces- 

samento  
de dados Total

Saldos em 31/12/2022 166 20 3 6.222 6.411
Aquisições - - - 72 72
Depreciações (22) (4) (2) (3.001) (3.029)
Saldos em 31/12/2023 144 16 1 3.293 3.454

Custo 226 46 9 24.667 24.948
Depreciação 
 acumulada (82) (30) (8) (21.374) (21.494)

b) Intangível

Lista de  
clientes(i)

Sistema de  
processamento  

de dados(i)

outros  
ativos  

intangíveis -  
Software Total

Saldos em 31/12/2022 21.578 740 - 22.318
Amortização (1.070) (37) - (1.107)
Saldos em 31/12/2023 20.508 703 - 21.211

Custo 32.100 1.100 4.165 37.365
Amortização acumulada (11.592) (397) (4.165) (16.154)
(i) Representado pelo ágio da incorporação reversa da UBS Acquisition, de-
corrente da compra da antiga Link Holding S.A, pelo grupo UBS. 11. Recur-
sos disponíveis de clientes: Conforme Resolução CMN nº 5.008/22, a Cor-
retora mantém conta de registro utilizada exclusivamente com saldos de 
recursos líquidos de clientes, enquanto não comprometidos em operações.
12. Outros passivos

31/12/2023 31/12/2022

Circulante

Fiscais e previdenciárias
Impostos e contribuições sobre o lucro 49.242 58.523
Impostos e contribuições a recolher 43.264 32.724
Impostos e contribuições diferidos 116 -
Diversas
Obrig. Aquisição de bens e direitos (i) 5.905 5.249
Provisão de pagamentos a efetuar
Despesas de pessoal 86.735 80.227
Outras despesas administrativas 152 653
Outros pagamentos 724 1.009
Valores a pagar a sociedades ligadas (Nota 15) 37.251 32.927
Credores diversos - país
Contas a pagar - despesas administrativas 1.067 1.105
Total 224.456 212.417
(i) Representada por obrigações de aquisição da Link Holding S.A., com taxa 
de remuneração de 96% do CDI. 13. Imposto de renda e contribuição so-
cial: a) A conciliação da despesa de imposto de renda e contribuição social é 
a seguinte:

2º Sem/ 
2023 31/12/2023 31/12/2022

Correntes

Resultado Líquido Antes de Imposto 
 de Renda e Contribuição Social 110.816 132.501 139.610
Encargos (Imposto de Renda e Contribui-
 ção Social) às alíquotas vigentes (44.327) (53.000) (56.773)
Não tributável/não dedutível:

Prejuízo fiscal e base negativa de 
 contribuição social 14.941 - -
Despesas Indedutíveis líquidas de receitas 
 não tributáveis (19.592) 4.022 (2.887)
Incentivos fiscais 890 890 1.136
Despesa com Imposto de Renda e 
 Contribuição Social (48.088) (48.088) (58.524)
Ativo fiscal diferido

Constituídos no exercício 10.290 52.597 47.906
Realizados no exercício - (46.875) (38.887)
(Despesas) / Receitas de Tributos 
 Diferidos 10.290 5.722 9.019
b) Créditos tributários - Composição dos créditos tributários:

31/12/2023 31/12/2022

Apuração de imposto de renda e 
 contribuição social - diferidos

Base de cálculo:
Provisão para bônus no exercício 126.848 117.188
Ágio - incorporação reversa 37.769 62.948
Passivos contingentes 15.763 12.558
Outras provisões 1.439 -
Base de cálculo: 181.819 192.694
Encargos (Imposto de Renda e Contribuição 
 Social) às alíquotas vigentes 72.728 77.078
Total 72.728 77.078
Os créditos tributários apresentaram no exercício a seguinte movimentação:

31/12/2022 Constituição
Reversão/ 
utilização 31/12/2023

Provisão para bônus 46.875 50.740 (46.875) 50.740

Ágio - incorporação 
 reversa 25.179 - (10.072) 15.107

Passivos contingentes 5.024 1.281 - 6.305

Outras provisões - 576 - 576

Total 77.078 52.597 (56.947) 72.728

A previsão de realização dos créditos tributários é a seguinte:
Projeção 2024 2025 Total

Créditos tributários - Provisão para bônus 50.740 - 50.740
Ágio - incorporação reversa 10.072 5.035 15.107
Passivos contingentes 3.153 3.152 6.305
Outras provisões 576 - 576
Total 64.541 8.187 72.728

A Administração realiza periodicamente uma avaliação dos créditos tributá-
rios, tendo como premissa a geração de lucro tributável para fins de imposto 
de renda e contribuição social sobre lucro em montante que justifique a ativa-
ção de tais valores. Com base em suas projeções econômicas de resultado, 
considera que aferirá lucro tributável, dentro do prazo regulamentar, para ab-
sorver todos os créditos tributários registrados nas demonstrações financei-
ras. Em 31 de dezembro de 2023, o valor presente desses créditos tributários, 
calculados considerando a taxa Selic, correspondem a R$ 64.311 (R$ 65.685 
em 2022). 14. Patrimônio líquido - Capital social: Em 31 de dezembro de 
2023 e 2022 o capital social de R$ 363.158 está representado por 44.155.370 
ações ordinárias nominativas sem valor nominal, subscritas por acionista do-
miciliada no país. Reserva de lucros - Reserva Legal: Nos termos do artigo 
193 da Lei nº 6.404/76, do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) 
serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição da re-
serva legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social. 
Reserva de lucros - Reserva estatutária, especial e de Investimento: A parce-
la de lucro não distribuída terá a aplicação que lhe destinar a Assembleia 
Geral, por proposta da diretoria. Juros sobre capital próprio: Nos exercícios 
encerrados em 31 de dezembro de 2023 e 2022 não foram pagos juros sobre 
capital próprio conforme faculta o artigo 9º da Lei nº 9.249/95. Dividendos: Os 
acionistas terão dividendos mínimos obrigatórios correspondentes a 25% do 
lucro líquido do período, calculados nos termos do artigo 202 da Lei das So-
ciedades Anônimas. Conforme determina a Resolução BCB nº 4.872/20, em 
31 de dezembro de 2023 foi destacado o valor de R$ 54.988 (R$ 21.400 em 
2022) de dividendos não distribuídos. Em cumprimento com os dispositivos 
previstos na Resolução CMN nº 4.820/20, foi aprovada, em Assembleia Geral 
Ordinária de 27 de abril de 2023, distribuição de dividendos de exercícios 
anteriores no montante de R$ 21.400. 15. Partes relacionadas: Com base 
nos critérios estabelecidos na Resolução CMN nº 4.818/20, as transações 
com partes relacionadas foram efetuadas em condições de mercado, no to-
cante a encargos e prazos, e são compostas por: a) Os saldos das operações 
ativas, passivas, de receitas e despesas envolvendo partes relacionadas são 
os seguintes:
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UBS Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A.
CNPJ nº 02.819.125/0001-73

Ativo (passivo) Receita (despesa)
31/12/ 
2023

31/12/ 
2022

2º Sem/ 
2023

31/12/ 
2023

31/12/ 
2022

Valores a receber de 
 sociedades ligadas:

UBS Brasil Administra-
 dora de Valores
   Mobiliários Ltda. (3) 249 147 2.392 4.125 2.700

UBS BB Serviços de 
 Assess. Financeira e 
  Participações S.A. (3) - - 1.610 12.790 7.207

UBS AG Stamford (1) 833 - 5.232 5.232 -

Valores a pagar a 
 sociedades ligadas:

UBS Brasil Administra-
 dora de Valores 
  Mobiliários Ltda. (3) (817) (37) (1.515) (2.506) (2.492)

UBS BB Serviços de 
 Asses. Financeira e 
  Participações S.A. (3) (36.087) (32.704) (83.074) (178.957) (173.311)

UBS Brasil Banco de 
 investimento S.A. (3) (321) (186) (1.253) (2.502) (2.725)

UBS BB Holding 
 Financeira S.A. (3) (26) - (26) (26) -

Negociação interme-
 diação de valores:

Devedores conta liquida-
 ção pendentes (2) 22.484 57.461 - - -

Credores conta liquida-
ção pendentes (2) (161.692) (45.630) - - -

Receita de 
 corretagem (2) - - 23.826 48.542 48.456

Comissões e 
 corretagens a pagar (1) (1.459) (875) (137.130) (173.094) (152.445)
(1) UBS AG Stamford, UBS Limited e UBS LLC. BB - BI e Coligadas (2) So-
ciedades ligadas (UBS AG London, BB - BI e Coligadas); (3) Montante refe-
rente a reembolsos de despesas administrativas/operacionais conforme con-
trato de rateio entre as empresas do Grupo UBS. b) Remuneração de 
pessoal-chave da Administração: Anualmente, quando da realização da As-
sembleia Geral Ordinária, é fixado o montante global anual de remuneração 
dos administradores, conforme determina o Estatuto Social da Corretora.
As pessoas chave da Administração foram remuneradas, como segue:

31/12/2023 31/12/2022

Remuneração fixa 12.584 16.059

Bônus 20.921 31.575

Encargos sociais 11.615 16.337

Total 45.120 63.971

16. Receitas de prestação de serviços 2º Sem/ 
2023 31/12/2023 31/12/2022

Rendas de assessoria técnica 80.399 142.776 123.299

Rendas de comissões de colocação 
 de títulos 275.434 341.223 333.192

Rendas de corretagens de operações 
 em Bolsas 97.990 205.249 211.034

Rendas de serviços prestados a 
 ligadas (Nota 15) 5.232 5.232 -

Rendas de serviços diferenciados - 
 pessoa física 75 156 2.237

Rendas de outros serviços 1.306 1.306 -

Total 460.436 695.942 669.762

17. Pessoal e encargos 2º Sem/ 
2023 31/12/2023 31/12/2022

Despesa de pessoal - benefícios 3.874 7.553 6.477
Despesa de pessoal - encargos sociais 11.183 23.459 19.498
Despesa de pessoal - proventos 28.872 60.378 51.148
Despesa de pessoal - proventos - bônus 48.683 81.671 79.490
Despesa de pessoal - treinamento 214 279 42
Despesa de remuneração de estagiários 378 778 694
Total 93.204 174.118 157.349
18. Tributárias 2º Sem/ 

2023 31/12/2023 31/12/2022
Despesas com impostos sobre 
 serviços - ISS 23.509 35.395 33.600
Despesas de contribuição social - COFINS 20.312 31.241 29.594
Despesas de contribuição - PIS 3.301 5.077 4.809
Outros 1.087 2.365 3.236
Total 48.209 74.078 71.239
19. Despesas administrativas - diversas

2º Sem/ 
2023 31/12/2023 31/12/2022

Despesas com aluguel 160 318 294
Despesas com eventos, promoções e 
 relações públicas 1.114 1.840 1.056
Despesas de serviços de terceiros 158 299 277
Despesas com serviços técnicos 
 especializados 2.528 4.033 3.947
Despesas de viagem 1.618 3.189 2.685
Doações e patrocínios 2.270 2.270 3.136
Outras despesas 142 272 914
Total 7.990 12.221 12.309
20. Benefícios a empregados - i) Remuneração variável por desempenho: A 
Corretora adota o programa de remuneração global do grupo UBS, e como 
parte deste programa, os funcionários são elegíveis ao recebimento anual de 
uma remuneração variável, além do seu salário fixo e demais benefícios. O 
programa estabelece critérios para pagamento desta remuneração por meio 
de 3 instrumentos, que possuem critérios de vencimento diferentes. Os instru-
mentos utilizados são: - Crédito em conta, através de folha de pagamento; em 
espécie. - Ações do grupo UBS AG (Equity Ownership Plan - EOP), negocia-
das na bolsa de Zurich ou Nova Iorque. Estas ações não são títulos patrimo-
niais da Corretora, portanto o passivo incorrido é mensurado por meio de seu 
valor justo e reavaliado ao término de cada período de reporte e na data de 
liquidação, sendo que qualquer mudança deve ser reconhecida no resultado 
do período. - Título de renda fixa do grupo UBS AG (Deferred Cash Compen-
sation Plan - DCCP), emitido por esta entidade e, portanto, não se trata de um 
título patrimonial da Corretora, dessa forma, o passivo incorrido é mensurado 
por meio de seu valor justo na data de aquisição e reavaliado ao término de 
cada período de reporte e na data de liquidação, sendo que qualquer mudan-
ça deve ser reconhecida no resultado do período. A alocação do valor atribuí-
do a cada funcionário dentre estes instrumentos é definida de acordo com os 
valores envolvidos, sendo que a utilização de outros instrumentos diferentes 
do crédito em conta, via folha de pagamento e de dinheiro à vista, só impacta 
funcionários que possuem remuneração acima de um determinado montante. 
Em 31 de dezembro de 2023 a provisão total considerando os encargos re-
presenta R$ 104.873 (R$ 97.137 em 2022), que contempla parcialmente a 
conta “Provisão de pagamentos a efetuar - Despesas de pessoal”. ii) Previ-
dência complementar: A Corretora concede benefício aos seus funcionários 
que aderiram ao plano de previdência complementar de contribuição definida. 
A despesa com a contribuição fixa e variável efetuada pela Corretora no pe-
ríodo foi de R$ 2.363 (R$ 2.099 em 2022) e estão apresentadas em despesas 
de pessoal. O plano de previdência foi administrado pela Mapfre Seguros S.A 
até Setembro de 2023, e a partir de Outubro de 2023 foi migrado de forma 
total para o plano empresarial da Brasilprev Seguros e Previdência S/A. 21. 
Gerenciamento de riscos: A UBS BB Serviços de Assessoria Financeira e 
Participações S.A. (UBS BB), da qual a Corretora é parte, visando proporcio-
nar uma alocação de capital mais eficiente, elabora as suas políticas objeti-
vando estabelecer limites operacionais e procedimentos destinados a manter 
a exposição ao risco em níveis considerados aceitáveis pela Instituição. O 
gerenciamento de riscos conta com uma estrutura integrada e uma Declara-
ção de Apetite ao Risco (RAS) que são revisadas pela Diretoria Executiva e o 
Conselho de Administração anualmente, que têm participação ativa no geren-
ciamento de riscos através de uma robusta estrutura de comitês, de políticas 
específicas, e de limites de exposição aos diversos riscos dentro dos níveis 

aceitos pela Companhia. As atividades de controle de riscos são executadas 
por áreas específicas e independentes, sob a coordenação do Diretor de Ris-
co e Compliance (CRO), e segregadas das áreas de negócio e de Auditoria 
Interna. O gerenciamento de riscos é realizado de forma consolidada para a 
UBS BB, que inclui os ativos da Corretora além de outras entidades. Risco de 
crédito: Risco de crédito é a possibilidade de ocorrência de perdas associa-
das ao não cumprimento pela contraparte de suas obrigações contratuais 
com a entidade. A definição de risco de crédito inclui, entre outras coisas: • 
Risco de contraparte: é a possibilidade de não cumprimento de obrigações 
relacionadas à liquidação de operações com ativos financeiros, incluindo ins-
trumentos financeiros derivativos. • Risco país e de transferência: é a possibi-
lidade de perdas relacionadas ao não cumprimento de obrigações associa-
das a contraparte ou instrumento mitigador localizados fora do País, incluindo 
o risco soberano, em que a exposição é assumida perante governo central de 
jurisdição estrangeira. • Risco de emissor: potencial perda que pode ocorrer 
em um título de crédito negociável em função da deterioração creditícia do 
emissor do título. Em 31 de dezembro de 2023 e 2022, os ativos estavam re-
presentados substancialmente por Aplicações interfinanceiras dos quais as 
contrapartes são bancos brasileiros com baixo risco de crédito e títulos emiti-
dos pelo governo brasileiro. Risco de Liquidez: É a possibilidade de a institui-
ção não ser capaz de honrar eficientemente suas obrigações, sejam elas 
esperadas ou inesperadas, correntes ou futuras. A Companhia adota uma 
estrutura de Governança solida, com acompanhamento periódico via Comitê 
de Gestão de Ativos e Passivos (ALCO - Asset and Liabilities Committee), 
com participação ativa dos membro da Alta Administração, para monitora-
mento dos indicadores de liquidez, limite mínimo de caixa, linhas de crédito 
com instituições financeira em caso de necessidades de utilização de colchão 
de liquidez. A Corretora acompanha os limites mínimos de saldos dos caixas 
diários e projeções de necessidade de caixa, no gerenciamento dos estoques 
de ativos de alta liquidez e simulações de cenários adversos, além de asse-
gurar a capacidade de obtenção de recursos no mercado. Risco de Mercado 
e de Tesouraria: É a possibilidade de ocorrência de perdas resultantes da 
flutuação nos valores de mercado das posições detidas pela Corretora, bem 
como das suas margens financeiras, incluindo os riscos das operações sujei-
tas à (i) variação cambial, (ii) taxas de juros, (iii) dos preços de ações e (iv) 
dos preços de mercadorias. O risco de mercado na carteira de negociação 
pode surgir apenas em função de incidentes operacionais de “conta erro” da 
Corretora, uma vez que instrumentos financeiros classificados na carteira de 
negociação não são permitidos. O risco de tesouraria ocorre nas seguintes 
situações para a Corretora e outras entidades parte da UBS BB: • Taxa de 
juros: Depósitos, operações compromissadas e LFTs, todos eles instrumen-
tos que compõem a carteira bancária da UBS BB, são indexados a juros flu-
tuantes e, portanto, não são sensíveis a movimentos na estrutura a termo de 
juros. Todavia, um pico nos prêmios de negociação das LFTs, no caso de uma 
venda massiva, pode gerar risco de taxas de juros. • Taxa de câmbio: Em 
função de exposições cambiais inerentes no balanço, como diferimento de 
despesas em outras moedas, as quais são imateriais. O controle de risco de 
mercado é realizado pela aplicação dos procedimentos instituídos em políti-
cas corporativas e atendendo à regulação local. A área de Gestão de Riscos 
monitora diariamente o risco de mercado, acompanhando através de ferra-
menta especializada (sistema Mitra, desenvolvido pela empresa Luz Solu-
ções Financeiras) e de relatórios. Metodologias aplicada na gestão de risco 
de mercado e tesouraria: Valor em Risco (VaR): O Valor em Risco ou VaR 
(Value-at-Risk) é a medida de risco padrão utilizada pelo mercado e pela 
Corretora. Trata-se de uma medida que resume em forma apropriada a expo-
sição ao risco de mercado e representa a máxima perda potencial no valor de 
mercado que, em condições normais de mercado, pode ocasionar uma deter-
minada posição ou carteira, considerando um grau de certeza (nível de con-
fiança) e um horizonte temporal definidos. Delta Economic Value of Equity 
(ΔEVE): O Delta Economic Value of Equity (ΔEVE) é uma medida que repre-
senta o efeito de choques paralelos de +100bps nas curvas de deságio dos 
instrumentos em que estão alocados os ativos da UBS BB. IRRBB: O IRRBB, 
risco de taxa de juros da carteira bancária, é mensurado utilizando a aborda-
gem padronizada para o ‘Delta Net Interest Income’ (ΔNII), de acordo com a 
Circular 3.876/18 do Banco Central do Brasil. O ΔNII é definido como a dife-
rença entre o resultado de intermediação financeira dos instrumentos sujeitos 
ao IRRBB em um cenário-base e o resultado de intermediação financeira 
desses mesmos instrumentos em um cenário de choque nas taxas de juros, 
e apresentou o seguinte resultado para o Conglomerado Prudencial da UBS 
BB em 31 de dezembro de 2023:

Valor (R$ mil)
ΔNII 27.138
Risco Operacional: É a possibilidade de ocorrência de perdas resultantes de 
falha, deficiência ou inadequação de processos internos, pessoas e sistemas, 
ou de eventos externos. Inclui o risco legal associado à inadequação ou defi-
ciência em contratos firmados pela instituição, bem como as sanções em ra-

zão de descumprimento de dispositivos legais e a indenizações por danos a 
terceiros decorrentes das atividades desenvolvidas pela instituição. A Corre-
tora, atendendo às determinações das políticas corporativas e dos órgãos 
reguladores, bem como visando aprimorar seus controles internos, desenvol-
veu uma estrutura para gerenciar o Risco Operacional ao qual a instituição 
está exposta. Essa estrutura tem como objetivo identificar, avaliar, monitorar, 
controlar e mitigar o risco operacional inerente aos produtos, processos, ser-
viços, atividades e sistemas da Instituição. As descrições das estruturas des-
ses gerenciamentos estão disponibilizadas no site (https://www.ubs.com/glo-
bal/pt/legalinfo2/brazil/risk-control.html). O Conglomerado da UBS BB está 
classificado no segmento S4 nos termos da resolução nº 4.553/17 que esta-
belece a segmentação do conjunto das instituições financeiras e demais ins-
tituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil para fins de 
aplicação proporcional da regulação prudencial. 22. Limites operacionais: O 
Patrimônio de Referência Exigido - PRE do Conglomerado Prudencial (Líder 
UBS Banco de Investimentos S.A), obtido de acordo com os normativos em 
vigor, está demonstrado, a seguir:

31/12/2023 31/12/2022
Patrimônio de Referência níveis I e II 610.329 551.059
Risco de crédito 26.731 25.017
Risco de mercado - -
Risco operacional 91.748 70.529
Patrimônio de Referência Exigido (PRE) 118.479 95.546
Margem sobre o Patrimônio de Referência 
 Requerido 491.850 455.513
Ativo ponderado pelo risco (RWA) 1.480.990 1.194.327
Índice de Basiléia 41,21% 46,14%
23. Resultado recorrente e não recorrente: Não foram identificados no 
exercício resultados não recorrentes de magnitude material ou que não este-
jam relacionados com as atividades do CCTVM. 24. Outras informações: A 
Resolução CMN n° 4.924/21, com vigência a partir de janeiro de 2022, con-
solida e dispõem sobre princípios gerais para reconhecimento, mensuração, 
escrituração e evidenciação contábeis, do conteúdo da resolução, as princi-
pais mudanças trazidas são referentes a aprovação do CPC 47 e a possibili-
dade de utilização de uma taxa alternativa à taxa Ptax para conversão de 
transações e das demonstrações em moeda estrangeira para a moeda nacio-
nal. A Corretora optou pela utilização da taxa Ptax venda do Banco Central do 
Brasil. A Resolução CMN n° 4.966 de 25/11/2021 e Resolução BCB 352 de 
23/11/2023, dispõem sobre os conceitos e critérios contábeis aplicáveis a 
instrumentos financeiros, bem como para a designação e o reconhecimento 
das relações de proteção (contabilidade de hedge) buscando a convergência 
do critério contábil do COSIF para os requerimentos da norma internacional 
do IFRS 9, aplicáveis a partir de 1° de janeiro de 2025. A Corretora realizou 
as avaliações das alterações necessárias para atender sua implementação, 
identificação e tratamento dos impactos. Com base no plano de implementa-
ção da Resolução CMN nº 4.966, aprovado pela administração em 15 de ju-
nho de 2022, a Corretora realizou a avaliação de seus instrumentos financei-
ros, para atender as alterações necessárias no prazo e obteve a conclusão 
que a entidade não terá impacto relevante na classificação e mensuração dos 
ativos financeiros. O Plano de negócio foi dividido em 3 fases, sendo elas: 
Diagnóstico - A Corretora analisou os instrumentos financeiros que são esco-
po da Resolução; Definição do Modelo de Negócio - Baseado nos instrumen-
tos financeiros da instituição escopo dessa Resolução; e Implementação do 
novo modelo de negócio e adequação da nova estrutura do COSIF - o qual 
envolverá mudanças tecnológicas do plano de contas COSIF e de relatórios 
regulatórios. Em 01/11/2022 foi publicada a Resolução BCB nº 255/22, que 
altera a Resolução BCB nº 92/21, que dispõe sobre a utilização do Padrão 
Contábil das instituições reguladas pelo Banco Central do Brasil (COSIF), 
aplicáveis a partir de 1º de janeiro de 2025 o qual a entidade já iniciou avalia-
ção do plano de contas junto aos responsáveis dos sistemas legados alinhan-
do o comprometimento em atender as alterações necessárias após as defini-
ções do órgão regulador para implementação no prazo. 25. Eventos 
Subsequentes: A administração avaliou potenciais mudanças de eventos 
subsequentes e não identificamos impactos relevantes na apresentação das 
demonstrações financeiras referentes ao exercício findo em 31 de dezembro 
de 2023.

Diretoria
Bernardo Rothe - Diretor

Juliana Callá - Contadora CRC 1SP209899/O-7

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras
Aos acionistas e aos Administradores do
UBS Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A
São Paulo - SP
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da UBS Brasil Correto-
ra de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Corretora”) que compreen-
dem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2023 e as respectivas de-
monstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas con-
tábeis materiais e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as de-
monstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da UBS Bra-
sil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. em 31 de dezem-
bro de 2023, o desempenho de suas operações e os seus respectivos fluxos 
de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contá-
beis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil (BACEN). Base para opinião: Nossa auditoria 
foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audi-
toria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação 
à Corretora, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Códi-
go de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabi-
lidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 

Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e 
o relatório do auditor: A administração da Corretora é responsável por es-
sas outras informações que compreendem o Relatório da administração. Nos-
sa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da 
administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria 
sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações finan-
ceiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da administração e, ao 
fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente 
com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na 
auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, 
com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no 
Relatório da administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não 
temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da administração 
pelas demonstrações financeiras: A administração é responsável pela ela-
boração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições auto-
rizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pelos controles internos 
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demons-
trações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se cau-
sada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a 
administração é responsável pela avaliação da capacidade da Corretora con-
tinuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com 
a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liqui-
dar a Corretora ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilidades do 

auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos 
são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas 
em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se cau-
sada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de 
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existen-
tes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são considera-
das relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissio-
nal ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de 
distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se 
causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de au-
ditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não de-
tecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o prove-
niente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles in-
ternos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • 
Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria 
para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, 
mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos con-
troles internos da Corretora. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis 
utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulga-

ções feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela 
administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas 
evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a 
eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da Corretora. Se concluirmos que 
existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou 
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas 
até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
levar a Corretora a não mais se manter em continuidade operacional. • Avalia-
mos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações fi-
nanceiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras repre-
sentam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível 
com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os respon-
sáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance plane-
jado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, in-
clusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que 
identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 1º de março de 2024.

ERNST & YOUNG Emerson Morelli
Auditores Independentes S/S Ltda. Contador
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EDP São Paulo Distribuição de Energia S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME no 02.302.100/0001-06 - NIRE 35.300.153.235
Ata da 328ª Reunião do Conselho de Administração realizada em 04 de Março de 2024

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 04 de março de 2024, às 10h00 horas, na sede social da EDP São 
Paulo Distribuição de Energia S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, 
conjunto 22, bloco A, sala 1, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, São Paulo/SP. 2. Presença: A reunião foi 
instalada com a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, quais 
sejam: o Presidente do Conselho de Administração, Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz, o Vice-
Presidente do Conselho de Administração, Sr. Dyogenes Rosi, e os Conselheiros Srs. João José Saraiva Torres, 
Luiz Otavio Assis Henriques e Pompeu Freire de Mesquita, todos por teleconferência, nos termos do 
Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. João Manuel Veríssimo 
Marques da Cruz, que escolheu a Sra. Sra. Michele Aline Cardoso Peres para secretariá-lo. 4. Ordem do 
dia: Deliberar sobre (i) a realização, pela Companhia, da 16ª (décima sexta) emissão de debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, no montante total de R$ 350.000.000,00 
(trezentos e cinquenta milhões de reais) («Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), nos termos da Lei 
nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e das demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”); (ii) a autorização à diretoria da Companhia para 
tomar todas as medidas para efetivar a Emissão e a Oferta, incluindo (a) celebrar todos os documentos e 
seus eventuais aditamentos e praticar todos os atos necessários ou convenientes às matérias acima; e (b) 
contratar a instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários para 
intermediar a Oferta (“Coordenador Líder”) e os demais prestadores de serviços necessários para a Emissão 
e a Oferta (tais como agente fiduciário, escriturador, banco liquidante, assessores jurídicos, B3 S.A. – Brasil, 
Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”) e demais instituições e/ou prestadores de serviços que, eventualmente, 
sejam necessárias para a realização da Emissão e da Oferta), fixando-lhes os respectivos honorários; e (iii) a 
ratificação de todos os atos relacionados às matérias acima que tenham sido praticados pela administração 
da Companhia anteriormente à data desta reunião do Conselho de Administração. 5. Deliberações: Os 
Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, 
conforme atribuição prevista no estatuto social da Companhia: 5.1 Aprovaram a realização da Oferta pela 
Companhia, com as seguintes características principais, a serem detalhadas e reguladas no “Instrumento 
Particular de Escritura da 16ª (Décima Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, da EDP 
São Paulo Distribuição de Energia S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrado entre a Companhia e a 
Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, representando a comunhão dos titulares das 
Debêntures objeto da Emissão (“Agente Fiduciário”): (i) Número da Emissão: as Debêntures representam 
a 16ª (Décima Sexta) emissão de debêntures da Companhia; (ii) Séries: a Emissão será realizada em série 
única; (iii) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de R$ 350.000.000,00 (trezentos e 
cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definida) (“Valor Total da Emissão”); 
(iv) Quantidade: serão emitidas 350.000 (trezentas e cinquenta mil) Debêntures; (v) Destinação dos 
Recursos: os recursos obtidos pela Emissora com a Oferta serão destinados, exclusivamente, ao (i) 
refinanciamento e alongamento do prazo médio de seu passivo; e (ii) reforço de seu capital de giro; 
(vi) Colocação e Procedimento de Distribuição: as Debêntures serão objeto de distribuição pública 
destinada exclusivamente a investidores profissionais, assim definidos nos termos dos artigos 11 e 13 da 
Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 30” e “Investidores 
Profissionais”, respectivamente), estando, portanto, sujeita ao rito de registro automático de registro de 
oferta pública de distribuição de valores mobiliários, nos termos do artigo 26, inciso V, item “a”, da 
Resolução CVM 160, respeitado o previsto no inciso II do artigo 86 da Resolução CVM 160, e do artigo 19 
da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, e conforme previsto no “Contrato de Coordenação, Colocação e 
Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie Quirografária, em Série Única, Sob Regime de Garantia Firme de Colocação, da 16ª (Décima 
Sexta) Emissão da EDP São Paulo Distribuição de Energia S.A.” (“Contrato de Distribuição”), com a 
intermediação do Coordenador Líder, sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade das 
Debêntures; (vii) Data de Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures 
será a data a ser definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (viii) Conversibilidade e 
Permutabilidade: as Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da 
Companhia e nem permutáveis por ações de outra sociedade; (ix) Espécie: as Debêntures serão da espécie 
quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), não contando com garantia real ou fidejussória, ou qualquer segregação de bens 
da Emissora como garantia aos titulares das Debêntures (“Debenturistas”) em caso de necessidade de 
execução judicial ou extrajudicial das obrigações da Emissora decorrentes das Debêntures e da Escritura de 
Emissão, e não conferindo qualquer privilégio, especial ou geral, aos Debenturistas; (x) Tipo, Forma e 
Comprovação de Titularidade: as Debêntures serão nominativas e escriturais, sem emissão de cautelas ou 
certificados. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato 
emitido pelo escriturador das Debêntures e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem 
custodiadas eletronicamente na B3, pelo extrato expedido pela B3 em nome do respectivo titular; (xi) Valor 
Nominal Unitário: as Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (um mil reais), na Data de 
Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (xii) Prazo e Data de Vencimento das Debêtures: ressalvadas as 
hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, do Resgate Antecipado 
Facultativo, do resgate antecipado decorrente da Oferta de Resgate Antecipado, da Amortização 
Extraordinária Facultativa e da Aquisição Facultativa (conforme definidos abaixo), com o consequente 
cancelamento da totalidade das Debêntures, conforme aplicável, as Debêntures terão prazo de vencimento 
de 4 (quatro) anos a contar da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 4 de março de 2028 (“Data de 
Vencimento”); (xiii) Forma de Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização: a integralização 
das Debêntures será realizada à vista, na data de subscrição (“Data de Integralização”), em moeda corrente 
nacional, pelo (i) seu Valor Nominal Unitário, na primeira Data de Integralização (“Primeira Data de 
Integralização”); ou (ii) seu Valor Nominal Unitário acrescido dos Juros Remuneratórios (conforme abaixo 
definido), calculado pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização até a data de sua efetiva 
subscrição e integralização, para Debêntures que foram subscritas e integralizadas após a Primeira Data de 
Integralização, nos termos previstos na Escritura de Emissão (“Preço de Subscrição”). O Preço de Subscrição 
poderá ainda ser acrescido de ágio ou deságio, a exclusivo critério do Coordenador Líder, desde que 
ofertados em igualdade de condições aos Investidores Profissionais em uma mesma Data de Integralização. 
Todas as subscrições e integralizações serão realizadas dentro do período de distribuição na forma do artigo 
59 da Resolução CVM 160; (xiv) Depósito para Distribuição e Negociação: as Debêntures serão 
depositadas para (i) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição 
de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por 
meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, 
administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures somente poderão ser negociadas nos mercados 
regulamentados de valores mobiliários (i) entre Investidores Profissionais; (ii) entre investidores qualificados, 
conforme definidos nos artigos 12 e 13 da Resolução CVM 30, após decorridos 6 (seis) meses da data de 
encerramento da Oferta; e (iii) entre o público em geral após decorrido 1 (um) ano da data de encerramento 
da Oferta; (xv) Repactuação Programada: não haverá repactuação programada das Debêntures; 
(xvi) Atualização Monetária: o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures não será atualizado monetariamente; (xvii) Juros Remuneratórios das Debêntures: sobre o 
Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão 
juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias 
diárias do DI – Depósito Interfinanceiro de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao 
ano, com base em 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela 
B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br), acrescida de um 
spread ou sobretaxa equivalente a 0,89% (oitenta e nove centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) dias úteis (“Juros Remuneratórios”). Os Juros Remuneratórios serão calculados de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, desde a primeira data de integralização 

das Debêntures ou da data de pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o 
caso, até a data do seu efetivo pagamento e de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; 
(xviii) Amortização do Valor Nominal Unitário: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, de Resgate Antecipado Facultativo, da 
Oferta de Resgate Antecipado, da Amortização Extraordinária Facultativa e de Aquisição Facultativa, nos 
termos da Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures será amortizado em 2 (duas) parcelas anuais e consecutivas, a partir do 3º (terceiro) ano a contar 
da Data de Emissão (inclusive), sendo o primeiro pagamento devido em 4 de março de 2027 e o último na 
Data de Vencimento, conforme tabela a ser prevista na Escritura de Emissão; (xix) Pagamento dos Juros 
Remuneratórios: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, de Resgate Antecipado Facultativo, da Oferta de Resgate Antecipado, da 
Amortização Extraordinária Facultativa e da Aquisição Facultativa, nos termos da Escritura de Emissão, os 
Juros Remuneratórios das Debêntures serão pagos semestralmente, sempre no dia 4 (quatro) dos meses de 
março e setembro, nas datas a serem indicadas na Escritura de Emissão; (xx) Local de Pagamento: os 
pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora no respectivo vencimento 
utilizando-se, conforme o caso (cada um, um “Local de Pagamento”): (i) os procedimentos adotados pela 
B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (ii) os procedimentos adotados pelo 
escriturador das Debêntures, para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3; 
(xxi) Prorrogação do Prazo: caso uma determinada data de vencimento coincida com dia em que não 
exista expediente comercial ou bancário no Local de Pagamento respectivo, considerar-se-ão prorrogados 
os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação decorrente da Escritura de Emissão por quaisquer 
das partes, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, 
ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que a referida 
prorrogação de prazo somente ocorrerá caso a data de pagamento coincida com feriado declarado 
nacional, sábado ou domingo; (xxii) Encargos Moratórios: caso a Emissora deixe de efetuar quaisquer 
pagamentos de quaisquer quantias devidas aos Debenturistas nas datas em que são devidos, tais 
pagamentos devidos e não pagos continuarão sujeitos à eventual remuneração incidente sobre os mesmos 
e ficarão sujeitos, ainda, a: (i) multa moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória, 
de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago; e (ii) juros de mora não compensatórios calculados 
à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Os encargos moratórios ora estabelecidos incidirão sobre o montante 
devido e não pago desde o efetivo descumprimento da obrigação respectiva até a data do seu efetivo 
pagamento, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (em 
conjunto, “Encargos Moratórios”); (xxiii) Garantias: não serão constituídas garantias com o objetivo de 
assegurar o fiel, pontual e integral pagamento das obrigações a serem estabelecidas na Escritura de 
Emissão; (xxiv) Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures: a Companhia poderá, a partir do 
24º (vigésimo quarto) mês contado da Data de Emissão, ou seja, a partir de 4 de março de 2026 (inclusive), 
a seu exclusivo critério, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures, com o 
consequente cancelamento das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”). O Resgate Antecipado 
Facultativo será realizado mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, acrescido (i) dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis, desde a 
primeira data de integralização das Debêntures ou da data de pagamento de Juros Remuneratórios 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento do Resgate Antecipado 
Facultativo; (ii) dos Encargos Moratórios devidos e não pagos até a data do referido resgate, se for o caso; 
e (iii) do prêmio de 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano, calculado pro rata temporis, multiplicado 
pelo prazo remanescente contado da data do efetivo resgate até a Data de Vencimento, incidente sobre o 
Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios, conforme 
o caso e segundo a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão. Não será admitido o Resgate Antecipado 
Facultativo parcial das Debêntures; (xxv) Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures: a Emissora 
poderá realizar, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, oferta de resgate antecipado total das 
Debêntures, endereçada à totalidade dos Debenturistas, sendo assegurado a todos os Debenturistas, sem 
distinção, igualdade de condições para aceitar ou não o resgate das Debêntures por eles detidas, nos 
termos da Escritura de Emissão e da legislação aplicável, incluindo, mas não se limitando, a Lei das S.A. 
(“Oferta de Resgate Antecipado”), observado que não será admitida a Oferta de Resgate Antecipado 
parcial das Debêntures; (xxvi) Amortização Extraordinária Facultativa: a Emissora poderá, a partir do 24º 
(vigésimo quarto) mês contado da Data de Emissão, ou seja, a partir de 4 de março de 2026 (inclusive), 
realizar a amortização extraordinária facultativa das Debêntures, até o limite de 98% (noventa e oito por 
cento) do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso (“Amortização 
Extraordinária Facultativa”). A Amortização Extraordinária Facultativa será realizada mediante o pagamento 
de parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido (i) 
dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis, desde a primeira data de integralização das 
Debêntures ou da data de pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, 
até a data do efetivo pagamento da Amortização Extraordinária Facultativa; (ii) dos Encargos Moratórios 
devidos e não pagos até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa, se for o caso; e (iii) de 
prêmio de 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano, calculado pro rata temporis, multiplicado pelo prazo 
remanescente contado da data da efetiva amortização até a Data de Vencimento, incidente sobre a parcela 
do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios 
conforme o caso e segundo a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (xxvii) Aquisição Facultativa: 
a Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures (“Aquisição Facultativa”), desde que observe o 
disposto na Resolução 160 e no artigo 55, parágrafo 3º da Lei das S.A., na Resolução da CVM nº 77, de 29 
de março de 2022, conforme alterada e demais regulamentações aplicáveis da CVM, condicionada, ainda, 
ao aceite do respectivo Debenturista vendedor. As Debêntures adquiridas pela Emissora poderão, a critério 
da Emissora, ser canceladas, permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado, 
observadas as restrições impostas pela Resolução CVM 160, devendo tal fato constar do relatório da 
administração e das demonstrações financeiras da Emissora. As Debêntures adquiridas pela Emissora para 
permanência em tesouraria nos termos da Escritura de Emissão, se e quando recolocadas no mercado, farão 
jus aos mesmos Juros Remuneratórios aplicáveis às demais Debêntures; (xxviii) Vencimento Antecipado: 
as Debêntures terão seu vencimento antecipado declarado nas hipóteses e nos termos previstos na Escritura 
de Emissão; e (xxix) Demais características: as demais características e condições da Emissão serão 
especificadas na Escritura de Emissão. 5.2 Autorizaram a Diretoria da Companhia para tomar todas as 
medidas para efetivar a Emissão e a Oferta, incluindo (a) celebrar todos os documentos e seus eventuais 
aditamentos e praticar todos os atos necessários ou convenientes à realização da Emissão e da Oferta, sem 
a necessidade de qualquer aprovação societária adicional ou ratificação pela Companhia, inclusive celebrar 
todos os documentos e seus eventuais aditamentos e praticar todos os atos necessários ou convenientes às 
matérias acima, incluindo, mas não se limitando à Escritura de Emissão e ao Contrato de Distribuição e 
eventuais aditamentos a estes documentos; e (b) contratar o Coordenador Líder e os demais prestadores de 
serviços necessários para a Emissão e a Oferta (tais como Agente Fiduciário, escriturador, banco liquidante, 
assessores jurídicos, B3 e demais instituições e/ou prestadores de serviços que, eventualmente, sejam 
necessárias para a realização da Emissão e da Oferta, incluindo eventuais substituições), fixando-lhes os 
respectivos honorários. 5.3 Ratificaram todos os atos relacionados às matérias acima que tenham sido 
praticados pela administração anteriormente à data da presente reunião do Conselho de Administração. 
6. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi 
encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e 
assinada por todos os Conselheiros presentes. 7. Assinaturas: Presidente da Mesa: Sr. João Manuel 
Veríssimo Marques da Cruz; Secretária da Mesa: Sra. Michele Aline Cardoso Peres. Membros do Conselho 
de Administração: Presidente do Conselho de Administração, Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz, 
o Vice-Presidente do Conselho de Administração, Sr. Dyogenes Rosi, e os Conselheiros Srs. João José Saraiva 
Torres, Luiz Otavio Assis Henriques e Pompeu Freire de Mesquita. Declaramos que a presente é cópia fiel da 
ata que integra o competente livro. São Paulo/SP, 04 de março de 2024. Michele A. Cardoso Peres - 
Secretária da Mesa.

PREFEITURA DE ARAÇATUBA
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2023 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.339/2023 - PROCESSO DIGITAL Nº 14.982/2023
O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal de Administração – 
Divisão de Licitação e Contratos TORNA PÚBLICO a todos os interessados que 
o Pregão Eletrônico de menor preço por item, destinado ao REGISTRO FORMAL 
DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE PRODUTOS 
DE HIGIENE PESSOAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei o 
Sr. Prefeito Municipal, DILADOR BORGES DAMASCENO, homologa o presente 
certame, conforme Ata da Sessão Pública, para as empresas classificadas:
- ANTONIO BIZARI 09562186873, para fornecer os itens: 01 e 02;
-  KARLA KAROLINE FONTES MENESES 06749199550, para fornecer os itens: 03, 

12, 21, 34, 35, 39, 40;
-  RILLCLEAN COMERCIAL LTDA EPP, para fornecer os itens: 04, 05, 09, 24, 25, 29, 

36, 38, 43, 44, 45, 48, 52, 56, 57, 59, 61;
- LABORFLORA PROD DE HIG ER BELEZA LTDA, para fornecer o item: 06;
-  LECI APARECIDA DE SOUZA JORGE LTDA, para fornecer os itens: 07, 08, 30, 53, 

54, 58, 60;
-  TONELLI & GATTONI IND COSM DO BRASIL LTDA, para fornecer os itens: 10, 13, 

14, 15, 16, 17, 26, 31, 32, 42, 46, 49, 50, 51;
-  BELLIMP COM. DE PROD. DE HIG E LIMPEZA EIRELI EPP, para fornecer os itens: 

11, 41, 47; 
-  E DA C PEREIRA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, para 

fornecer os itens: 18, 19, 20;
-  CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, para fornecer os itens: 27 e 28;
- EVOL COMERCIO, SERVICO E IMPORTACAO LTDA, para fornecer o item: 33;
- CENTRALL MULTT LTDA, para fornecer o item: 55

GABINETE DO PREFEITO, 11 de março de 2024.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.430/2023 - PROCESSO DIGITAL Nº 15.887/2023

HOMOLOGAÇÃO
O Município de Araçatuba TORNA PÚBLICO a todos os interessados, que a licitação 
supra, de MENOR PREÇO GLOBAL, destinada à “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REFORMA DO PRÉDIO DA SECRETARIA DE SEGURANÇA MUNICIPAL”, 
foi homologada e adjudicada pelo Sr. Prefeito Municipal, DILADOR BORGES 
DAMASCENO, o objeto à empresa:
-  SUART MARTINS CONSTRUÇÕES LTDA, no valor de R$ 2.501.568,33 (dois 

milhões quinhentos e um mil quinhentos e sessenta e oito reais e trinta e três 
centavos).

GABINETE DO PREFEITO - Araçatuba, 11 de março de 2024.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE LEILÕES
LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (ON LINE)

Orlando Araujo dos Santos, Leiloeiro O昀椀cial inscrito na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
– JUCIS-DF sob nº 88, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo atual Credor Fiduci-
ário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrito no CNPJ n°00.360.305/0001-04, detentor dos direitos do crédito 
objeto do Instrumento Particular celebrado em  28 de maio de 2012 e sucessão por incorporação, conforme R. 3 e 
Av. 4  das matrículas abaixo mencionadas, 昀椀rmado entre Credora e os Fiduciantes: Celso José dos Louros, CPF nº 
038.561.778-09 e Maria Cristina Ksyvickis dos Louros, CPF nº 058.673.348-56, casados sob o regime da comunhão 
parcial de bens, residentes e domiciliados na Rua Dr. Augusto de Toledo, nº 802, Apto 151 – São Caetano do Sul/
SP, já quali昀椀cados na citada escritura, promoverá a venda em 1º ou 2º leilão 昀椀duciário, de modo somente On-line, do 
imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da lei 9.514/97. 1. Local da realização do leilão: 
Os leilões serão realizados exclusivamente pela Internet, através do site www.oaleiloes.com.br. 2. Descrição do(s) 
imóvel(is): 1. Unidade autônoma designada apartamento nº 151, localizado no 15º andar do “Edifício Don Juan”, 
situado na Avenida Dr. Augusto de Toledo, nº 802, esquina com a Rua Maranhão em São Caetano do Sul/SP, com 
área real privativa de 160,84m², a área real de divisão não proporcional de 19,56m², mais a área real comum de divisão 
proporcional de 22,20m², perfazendo a área real total de 202,60m², correspondendo no terreno a uma fração ideal de 
2,4337%, descrita na Matrícula nº 25.803 do 2º O昀椀cial de Registro de Imóveis da comarca de São Caetano do Sul/SP; 
2. Unidade autônoma designada box nº 51, localizado no 1º subsolo do “Edifício Don Juan”, situado na Avenida Dr. 
Augusto de Toledo, nº 802, esquina com a Rua Maranhão em São Caetano do Sul/SP, descrita na Matrícula nº 25.804 
do 2º O昀椀cial de Registro de Imóveis da comarca de São Caetano do Sul/SP e; 3. Unidade autônoma designada box 
nº 52, localizado no 1º subsolo do “Edifício Don Juan”, situado na Avenida Dr. Augusto de Toledo, nº 802, esquina com 
a Rua Maranhão em São Caetano do Sul/SP, descrita na Matrícula nº 25.805 do 2º O昀椀cial de Registro de Imóveis da 
comarca de São Caetano do Sul/SP. 1. Datas e valores dos leilões: 1º Leilão 27/03/2024, às 10:00h LANCE MÍNIMO: 
R$ 1.513.177,74 (um milhão quinhentos e treze mil cento e setenta e sete reais e setenta e quatro centavos) 2º Leilão 
11/04/2024, às 10:00h LANCE MÍNIMO: R$ 814.257,18 (oitocentos e quatorze mil duzentos e cinquenta e sete reais 
e dezoito centavos) (Caso não seja arrematado no 1º leilão) 1.Condições de pagamento: À vista, mais a comissão 
de 5% ao leiloeiro. 2.Condições gerais e de venda: 5.1.   Interessados em participar do leilão de modo on-line, 
cadastrar-se-ão no site www.oaleiloes.com.br e se habilitarão, com antecedência de até 1(uma) hora, sendo que os 
lances on-line se darão exclusivamente através do site, respeitado o lance mínimo e o incremento estabelecido. 5.2.  
O(s) 昀椀duciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do artigo 27 da lei 9.514/97, das datas, horários 
e locais da realização dos leilões 昀椀duciários, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição, 
na forma estabelecida no parágrafo 2ºB do mesmo artigo, devendo apresentar manifestação formal do interesse. 5.3.   
A(s) venda(s) será(ão) efetuada(s) em caráter “ad corpus” e no estado de conservação física, documental/registral em 
que se encontra(m), inclusive em relação à eventual necessidade de averbação de construção/ampliação, que corre-
rão por conta do arrematante. 5.4.   Eventuais avisos/menções de ações judiciais, no site www.oaleiloes.com.br na 
divulgação desse leilão, aderirão ao edital. 5.5.  Em caso de inadimplemento do valor de arrematação, por desistência 
do arrematante, desfar-se-á a venda e será cobrada uma multa moratória no valor de 4% (quatro por cento) da arrema-
tação para pagamento de despesas administrativas, bem como poderá ainda o Leiloeiro emitir título de crédito para a 
cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução 
prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32, além da inclusão do arrematante nos serviços de proteção ao crédito. 
5.6.  Correrão por conta do(s) arrematante(s), todas as despesas, inclusive foro e laudêmio, se for o caso, relativos à(s) 
transferência(s) do(s) imóvel(eis) arrematado(s). 5.7.   Na forma do disposto no artigo 448, do Código Civil, o Vendedor 
se responsabiliza por eventual evicção, somente até o valor recebido a título de arremate, excluídas quaisquer perdas. 
5.8.   O(s) arrematante(s) terá(ão) o prazo de 24 horas, para efetuar o(s) pagamento(s) da totalidade do(s) preço(s) e 
da comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate, inclusive o devedor 昀椀duciante, no caso do 
exercício do direito de preferência, na forma da lei. 5.9.   Caso haja arrematante, quer em primeiro ou segundo leilão, 
a escritura de venda e compra, será lavrada em até 60 dias, contados da data do leilão. 5.10. Correrão por conta do 
arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, 
ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, foro e laudêmio, quando for o caso, escritura, emolumentos cartorários, 
registros etc. 5.11. A escolha do Tabelionato de Notas, responsável pela lavratura da competente Escritura, caberá 
exclusivamente ao Vendedor. 5.12. Todos os débitos incidentes sobre o(s) imóvel(eis), que tenham fato gerador a partir 
da data da realização do leilão, serão de exclusiva responsabilidade do(s) arrematante(s). 5.13. As demais condições 
obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981/32, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427/33, que regu-
lam a atividade da leiloaria. Para mais informações - tel.: (61) 3208-4981 ou (61) 99534-8080. Brasília-DF, 07/03/2024.
Orlando Araujo dos Santos - Leiloeiro O昀椀cial JUCIS/DF nº 88.
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